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/// Reverte ao Município de Umuarama o imóvel doado à empresa °ESTO- 
EADdiá TREVISWN LTDA:l(nos termos da Lei n.° 2.255, de 20 de de-
ze-M5:21C15:1ngotif 

-osAfo-ro 
SecreiG- 	mo"-iistração 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO 
PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, e, 

CONSIDERANDO-quero,t_oder-Executivo foi autorizado a 
doar imóvel localizado no Parquys,Inclirstrial III, à empresa "ESTOFADOS TREVISAN 
LTDA.", mediante edição da Lei,n.° 2.255, de 20 de àezembrode_1999, destinado a fa-
bricação de estofados; 

GONSIDERRNIDC)Wuãltãeárdpresa-doriatária em requeri-
mento protocolado sobW.31070/2001pdésistiu‘1orinióVelpdáválvendo-o ao Município, 

DECRETA: 

Art. 1° - Fica revertido ao Município de Umuarama, o imóvel 
constituído pelos Lotes n.°s 07, 08, 22, 23, da quadra n.°03, do Parque Industrial III, da 
cidade de Umuarama, Estado do Paraná, com área tot -de 4.000,56 m2  (quatro mil vír-
gula cinquenta e seis metros quadrados), incorpora •o-,o ao Patrimônio Público Munici-
pal, com eventuais benfeitorias nele existentes, se direito a qualquer indenização para 
a donatária. 

cação, revogando-se as dis 
A .2° - Este D- 
o ições em contrá 

o entra em vigor na data de sua publi- 
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arama, 23 de .m de 2001 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA  
ESTADO DO PARANÁ 

WILSON ROBERTO SIMÕE 
Secretário de Indústria, Comércio e Turismo 
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